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Dispõe sobre a execução do processo de levantamento dos trabalhadores portuários em atividade, e dá outras providências.


OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DOS TRANSPORTES, DO TRABALHO E DA MARINHA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 15 do Decreto nº 1.596, de 17 de agosto de 1995,


RESOLVEM:


Art. 1º	O Levantamento dos Trabalhadores Portuários – LTP, a que se refere o Decreto nº 1.596, de 17 de agosto de 1995, será realizado no período de 26 de setembro a 29 de dezembro de 1995.


Art. 2º	O  LTP  abrangerá  os  seguintes  trabalhadores, conforme definido pela Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, em atividade na data de sua realização:


I – trabalhadores portuários avulsos;


II – trabalhadores com vínculo empregatício direto com todas as administrações portuárias.


Art. 3º	O LTP não abrangerá os empregados de terceiros que, por força de contrato de trabalho com estes, prestem serviços às Administrações dos Portos Organizados.


Art. 4º	O LTP será coordenado pelo Grupo Executivo para Modernização dos Portos – GEMPO.


Art. 5º	O LTP será executado pela Comissão Nacional de Levantamento e pela Comissão Local de Levantamento de cada um dos portos organizados marítimos e fluviais.


Art. 6º	As Comissões Locais de Levantamento contarão com equipes de levantamento fornecidas pelo Ministério da Marinha.


Art. 7º	Os dados dos trabalhadores serão levantados através do BOLETIM DE ATUALIZAÇÃO DE PORTUÁRIO – BAP, que lhes será distribuído e preenchido no ato do levantamento e no qual serão registradas as informações relativas ao levantamento.


Art. 8º	Cabe ao Ministério da Marinha:


I – elaborar as normas para preenchimento dos BAP, listas, atas e outros documentos de execução do levantamento;


II – produzir e distribuir os formulários necessários à realização do levantamento;


III – difundir as normas para a execução do LTP;


IV – fornecer, adestrar e apoiar as equipes de levantamento;


V – promover a divulgação do LTP;


VI – estabelecer os locais para funcionamento das Comissões Locais de Levantamento;


VII – indicar representante para a Equipe de Técnicos da Comissão Nacional de Levantamento;


VIII – processar os BAP recebidos das Equipes de Levantamento;


IX – restituir os BAP processados às Comissões Locais de Levantamento;


X – processar a apuração das informações do LTP e produzir as respectivas listagens;


XI – remeter as listagens dos dados decorrentes do levantamento às respectivas Comissões Locais de Levantamento;


XII – remeter ao GEMPO, até 15 de janeiro de 1996, a relação dos trabalhadores portuários que comprovaram o preenchimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 54, 55, 70 e 71 da Lei nº 8.630, de 1993;


XIII – remeter ao GEMPO o resultado do LTP.


Art. 9º	Cabe ao Ministério dos Transportes indicar representante para a Equipe de Técnicos da Comissão Nacional de Levantamento.


Art. 10.	Cabe ao Ministério do Trabalho:


I – indicar representante para a Equipe de Técnicos da Comissão Nacional de Levantamento;


II – indicar os representantes dos seus órgãos locais para as Comissões Locais de Levantamento.


Art. 11.	São atribuições da Comissão Nacional de Levantamento:


I – emitir instruções específicas para as Comissões Locais de Levantamento;


II – supervisionar os trabalhos das Comissões Locais de Levantamento;


III – identificar óbices e sugerir ao GEMPO a adoção de medidas visando à consecução dos propósitos do LTP no prazo estabelecido;


IV – promover gestões para a solução de impasses e mediação de conflitos nas Comissões Locais de Levantamento.


Art. 12.	São atribuições das Comissões Locais de Levantamento:


I – cumprir as Normas para execução do LTP;


II – seguir instruções específicas da Comissão Nacional de Levantamento;


III – promover a certificação de cada via dos BAP recebidos das Equipes de Levantamento, pelo representante do órgão local do Ministério do Trabalho e a assinatura dos demais membros da Comissão Local de Levantamento, como testemunhas;


IV – restituir a 1ª via dos BAP, depois de certificadas e testemunhadas, às Equipes de Levantamento, para processamento;


V – entregar ao trabalhador, cujos dados foram levantados, a 2ª via do BAP, devidamente certificado e testemunhado;


VI – encaminhar os BAP processados, juntamente com as atas, relações e demais documentos, para arquivo no órgão local do Ministério do Trabalho, até 29 de janeiro de 1996.


Art. 13.	São atribuições das Equipes de Levantamento:


I – cumprir as ordens da autoridade do Ministério da Marinha a quem estiver subordinadas;


II – proceder ao levantamento, preenchendo os documentos pertinentes, de acordo com as instruções elaboradas pelo Ministério da Marinha;


III – encaminhar as duas vias do BAP à Comissão Local de Levantamento;


IV – encaminhar ao Órgão do Ministério da Marinha, responsável pela digitação, por meio de Pastas de Encaminhamento, o original das Folhas de Coleta e respectivos BAP (1ª via), depois de certificados e testemunhados pela Comissão Local de Levantamento.


Art. 14.	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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